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SÚMULA 45

Os órgãos licitantes devem abster-se de exigir nos editais a quitação da anuidade junto à entidade profissional da pessoa física ou empresa interessada.
  

Fundamentação:
  

- Art. 30, inciso I da Lei 8.666/93;
 - Tribunal de Contas da União - Acórdão nº 1.708/2003, Processo nº 001.002/2003-4. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça. Sessão do dia 12/11/2003;

 - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - Processo nº 838.850. Rel. Conselheiro Eduardo Carone Costa. Sessão do dia 28/04/2011.
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